
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

OFÍCIO COREN-SE GAB N º 528/2024

Excelentíssimo Senhor
Drº. Manoel Carlos Neri da Silva

 Presidente do Conselho Federal de Enfermagem

Ementa: Abertura de Crédito Adicional através Excesso de Arrecadação 1º e 2º trimestres de 2024.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Art.6º da Resolução COFEN nº 0503 de 06 de janeiro de 2016 estamos 
encaminhando o Procedimento Administrativo - PAD Nº 00248.00187/2024-23 referente a Abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares e Especiais por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 81.467,51 (Oitenta e um 
mil quatrocentos   e sessenta e sete reais e cinquenta e um centavos).

A solicitação de Abertura de Créditos Adicionais referente a EXCESSO DE ARRECADAÇÃO foi
aprovada pelo plenário do Coren-SE na REP – 270ª, realizada no dia 22/10/2024.

Segue detalhamento das peças que estão sendo enviadas:

PEÇAS EXIGIDAS CONFORME RESOLUÇÃO COFEN Nº 503/2016
I Ofício de Encaminhamento
II Extrato de Ata nº 270ª/2024 de 22/10/2024 e Decisão COREN-SE Nº 008/2024 - 22/10/2024
III Planilhas discriminando as alterações efetuadas
IV Planilha de Receitas
V Planilha de Despesas
VI Cópia do Balanço Orçamentário do 2º Trimestre – 2024
VII Cronograma Anual de Desembolso – 2024 – até Junho/2024
VIII Parecer da Controladoria Geral

Respeitosamente,

 MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO
COREN/SE Nº 270.190-ENF

PRESIDENTE
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EXTRATO DA ATA DE Nº 270ª. DE 22/10/2024, REP - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
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DECISÃO COREN SE Nº 008/2024.                                              

Aprova a Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento para
o corrente exercício, no valor de R$ 81.467,51

            O Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Sergipe COREN-SE, no uso da competência consignada no
inciso  VI,  do  art.15,  da  Lei  nº  5.905,  de  12  de  julho  de 1973,  e,  tendo em vista  o  Regimento  da  Autarquia,  com
fundamento no inciso XXXIV, letra “b”  do Art.13 da Resolução COFEN – nº 242/2000, de 31 de agosto de 2000;

−        Considerando, a necessidade de reajustar as dotações que se apresentam com saldos insuficientes no
Orçamento do exercício de 2023;

−        Considerando, o que dispõe a Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, nos seus artigos nº 40 a 46;

−        Considerando,  ainda,  o  constante  dos  demonstrativos  anexos  que  apresentam  a  situação  do
Orçamento em razão da execução orçamentária no decorrer do exercício;

 DECIDE:

um  centavo  a  Abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  às  dotações  que  se  apresentam  com  saldos  insuficientes,
necessárias ao suporte das despesas a serem realizadas até o término do exercício, no valor de R$ 81.467,51 (Oitenta e
um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e um centavos).

II – Os recursos indispensáveis para cobertura dos créditos ora abertos são os provenientes das seguintes fontes:

 - Proveniente do Excesso de Arrecadação, apurado no1º e 2º Trimestres do exercício de 2024 do COREN/SE, no valor de
R$ 81.467,51 (Oitenta e um mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e um centavos).

 III – O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das alterações ora aprovadas, terá sua dotação atualizada
para R$ 8.841.965,59 (Oito milhões oitocentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

 IV – As decisões do presente Ato produzirão efeitos na data de sua assinatura, independente da publicação na imprensa
oficial.

                                    Aracaju (SE), 22 de outubro de 2024. 

_______________________________                  _______________________________                       

 Dr. MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO Dr. CICERO MARCONDES SANTOS LIMA        

          Presidente(a)                                                                                    Secretária (o)
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Foi recebido nesta Controladoria Geral, o pedido de abertura de créditos adicionais suplementares ao

orçamento por Excesso de Arrecadação programado para o corrente exercício, (1º e 2º Trimestres), através da Diretoria deste

regional, que trata da reformulação orçamentária.

Entendemos que as suplementações ora apresentadas são necessárias para os cumprimentos das obrigações

orçamentárias da gestão do Conselho Regional de Sergipe, explicitadas abaixo:

33.10.410.10.000 –  Cota Parte - R$ 30.000,00 – 33.909.302.0102 –  Auxílio Representações Colaboradores -20.000,00 – 

31.901.101.0000 – Salários – 31.467,51

Art.4º (Resolução COFEN 503/2016), O orçamento para o exercício corrente, em face das alterações ora

aprovadas, passa do valor de R$ (8.760.498,08) para o valor de R$8.841.965,59).

Diante dos normativos aplicáveis, assim destaca-se:

e) No âmbito do Sistema COFEN/Conselhos Regionais e o Regimento
Interno do COFEN, aprovado pela Resolução COFEN 421/2012, dispõe
sobre as responsabilidades:

f) Art. 23. Compete ao Plenário do COFEN:
g)   (.)

h) XXVI  -  aprovar  as  aberturas  de créditos  orçamentários  adicionais,

especiais ou suplementares do COFEN e homologar as dos Conselhos

Regionais de Enfermagem;

f) Pelo Regulamento aprovado pela Resolução COFEN 340/2008,

dispõe;

Art. 24. O Orçamento Anual poderá conter autorização à Presidência

para:

I - Abrir créditos suplementares até o limite que fixar;

Art. 28 —- A Presidência enviará ao Plenário e este, por decisão, aprovará 
ou modificará o orçamento e os quadros de detalhamento da despesa.

§1º- Para os fins do que dispõe este artigo, entende-se:

a.)  Por  alteração  de  quadro  de  detalhamento  da  despesa, a
redistribuição dos valores atribuídos ao desdobramento dos elementos
de  uma  unidade  orçamentária,  sem  alterar o total  do  respectivo
elemento;

5. Por modificação de orçamento, as alterações dos elementos de despesa, 
excluídos os créditos especiais.
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§2º— Os pedidos de alteração a que se refere o item 1 do Parágrafo
Anterior serão encaminhados, em modelos próprios, ao Plenário de seu
Órgão para análise e aprovação. Nos casos dos Conselhos Regionais
estas alterações deverão ser informadas ao Conselho Federal.

§3º- Os pedidos de modificação a que se refere o item 2 do Parágrafo
Anterior serão encaminhados, em modelos próprios, ao Plenário de seu
Órgão para análise e aprovação. Nos casos de modificação do valor
global do orçamento dos Conselhos Regionais, deverão ser enviadas ao
Conselho Federal para apreciação e aprovação.”

Art.89 — Consideram-se recursos para abertura de créditos especiais e
suplementares, desde que não comprometidos:

I. O “superavit” financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

II. Os provenientes de excesso de arrecadação;

III. Os resultantes de anulação total ou parcial de dotações
orçamentárias ou de créditos especiais, incluídas, entre aquelas,
Reservas de Contingência

IV. O produto de operações de créditos realizadas;

c) Pela Resolução COFEN nº 503/2016, art. 2º §5º e 6º;

“As propostas orçamentárias poderão fixar limites de até 25% do valor
total do orçamento à Presidência do Conselho Federal ou Regional de
Enfermagem, para que autoriza abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais;”

Todas as propostas orçamentárias deverão ser aprovadas através do
instrumento de Decisão.

d)Pela Resolução COFEN nº 503/2016, art. 6º:

“Deverão compor o processo das alterações orçamentárias:

I— Ofício de encaminhamento;

II — Extrato da ata do Plenário e Decisão que a aprovou;

III — Planilhas discriminando as alterações efetuadas;

IV — No caso de Superavit Financeiro do Exercício anterior, cópia
do Balanço Patrimonial que configure o resultado;

V- No caso de excesso de arrecadação, planilhas descritivas que
ilustrem o aumento pleiteado, na forma da legislação;

VI — Parecer da Controladoria-Geral ou do órgão de controle interno
sobre as alterações propostas.

Parágrafo único. Todas as alterações orçamentárias deverão ter as 
assinaturas do(a) Presidente, Tesoureiro e   Contador da autarquia.”
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e) Tendo em vista as atribuições contidas na Decisão COREN-SE nº
34/2019, encaminhamos abaixo a análise do referido processo:

Art. 8º. Compete a Controladoria Interna, além das demais atribuições
constantes deste ato:

(...)

VI —- auxiliar e avaliar a proposta orçamentária, suas reformulações,
bem como a abertura de créditos adicionais, especiais ou
suplementares, para exame da Diretoria e aprovação do Plenário.

f) À Lei nº 4.320/64 preceitua:

Art. 7º A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I — Abrir créditos suplementares até determinada importância
obedecidas as disposições do artigo 43.

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. Art.
41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II-  Especiais,  os destinados a despesas para as  quais  não haja dotação
orçamentária específica;

Art.  43.  A abertura dos créditos suplementares e especiais  depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida
de exposição justificativa.

1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I- O superavit  financeiro apurado em balanço  patrimonial  do exercício
anterior;

(...)

a. 2º Entende-se por superavit  financeiro a diferença positiva entre o

ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos

dos créditos  adicionais  transferidos e  as  operações de crédito a  eles

vinculados.

Art.5º As receitas e despesas serão realizadas de acordo com as especificações constantes na Proposta de Alteração no 

Valor Global do Orçamento de 2024, observando a seguinte classificação:
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RECEITA VALOR DESPESA VALOR

RECEITA CORRENTE 7.587.196,77 DESPESA CORRENTE 7.565.897,80

Receita de Contribuição 5.815.024,68 Pessoal, e Encargos Sociais 3.022.965,78

Receita Patrimonial 244.478,82 Transferências Intragovernamentais 1.835.679,59
Receita de Serviços 994.579,42 Outras Despesas Correntes 2.707.252,43

Transferências Correntes 0,00                         Despesa de Capital 0,04
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.298,93

Outras Receitas Correntes 533.113,85
SUPERAVIT FINANCEIRO d o   EXERCÍCIO 2023 – 
DECISÃO – 002/2024 1.173.301,31

Valor de Despesas a ser usadas para 2024 referente
Resultado Financeiro de 2023 Decisão 002/2023 1.173.301,31

Receita referente Excesso de  Arrecadação 1º e 2º 
Trimestres de 2024 81.467,51

Valor Despesas a ser usadas para 2024- ref.
Excesso de Arrecadação 1º e 2º Trimestres de 2024, 81.467,51

TOTAL DAS RECEITAS 8.841.965,59 TOTAL DAS DESPESAS 8.841.965,59

Art.6º A presente Decisão entrará em vigor após a homologação pelo Conselho Federal de Enfermagem e 
publicação na imprensa oficial.

MARCEL VINICIUS CUNDA AZEVEDO
COREN/SE Nº 270.190-ENF

PRESIDENTE

SYNEIDE DE ALMEIDA ARAUJO
Coren/SE Nº 539.320-AE

TESOUREIRA
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RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

REFORMU LAÇÃO
PARA MAIS

VALOR 
REFORMULADO

DESPESAS PREVISÃO
INICIAL

REFORMU LAÇÃO
PARA MAIS

VALOR 
REFORMULADO

RECEITAS CORRENTES 7.587.196,77 7.587.196,77 DESPESAS
CORRENTES 7.565.897,84 7.565.897,84

Receitas de 
Contribuições

5.815.024,68 5.815.024,68 Pessoal, e Encargos Sociais
3.022.965,78 3.022.965,78

Receitas Patrimoniais
244.478,82 244.478,82 Transferências

Correntes 1.835.679,59 1.835.679,59

Receitas de Serviços
994.579,42 994.579,42

Outras Despesas 
Correntes

2.707.252,43 2.707.252,43

Transferências 
Correntes

0,00 0,00
Despesas de Capital 0,04 0,04

Outras Receitas 
Correntes

533.113,85 533.113,85 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA

21.298,93 21.298,93

SUPERAVIT FINANCEIRO 
EXERCÍCIO 2023. DECISÃO 

  005/2024
1.173.301,31 1.173.301,31 SUPERAVIT FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2023. DECISÃO 
  005/2024

1.173.301,31 1.173.301,31

Receita de Excesso de
Arrecadação 1º e 2º 
Trimestres de 2024
Conforme Decisão /2024

81.467,51 81.467,51
          Despesa de Excesso de

Arrecadação 1º e 2º 
Trimestres  de 2024

Conforme Decisão /2024

81.467,51 81.467,51

TOTAL DAS RECEITAS 8.760.498,08 81.467,51 8.841.965,59 TOTAL DAS DESPESAS 8.760.498,08 81.467,51 8.841.965,59

MARCEL VINICIUS CUNDA AZEVEDO
COREN/SE Nº 270.190-ENF

PRESIDENTE

SYNEIDE DE ALMEIDA ARAUJO
Coren/SE Nº 539.320-AE

TESOUREIRA

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NO VALOR GLOBAL DO ORÇAMENTO DE 2024 - RECEITAS/DESPESAS
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO
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PARECER DA CONTROLADORIA Nº 006/2024

Ementa: Abertura de Crédito Adicional através Excesso de Arrecadação após o 1º e 2º Trimestres de 
2024

Assunto: Análise Orçamentária por Excesso de Arrecadação

1. Foi recebido nesta Controladoria Geral através de e-mail valores de Créditos Adicionais com Excesso

de Arrecadação por  meio do das  Demonstrações Contábeis  e  Cronograma Financeiro enviado pela

PRESIDÊNCIA, referente ao Excesso de Arrecadação.

2. A documentação encaminhada encontra-se anexada ao PAD COREN- nº 00248.00187/2024.

3. No que tange às informações contidas nas diversas peças que compõem o processo de abertura de

créditos por Excesso de Arrecadação, registre-se que foram analisadas com base no que determina a Lei

de Finanças Públicas 4.320/64,  Resolução COFEN 421/2012, Resolução COFEN 340/2008, Resolução

COFEN nº 503/2016.

4. Diante dos normativos aplicáveis, assim destaca-se:

b) No âmbito do Sistema COFEN/Conselhos Regionais e o
Regimento Interno do COFEN, aprovado pela Resolução
COFEN 421/2012, dispõe sobre as responsabilidades:
c) Art. 23. Compete ao Plenário do COFEN:
d) (.)
e)  XXVI - aprovar as aberturas de créditos orçamentários
adicionais, especiais ou suplementares do COFEN e homologar
as dos Conselhos Regionais de Enfermagem;
b) Pelo Regulamento aprovado pela Resolução COFEN
340/2008, dispõe;

Art. 24. O Orçamento Anual poderá conter autorização à
Presidência para:
I - Abrir créditos suplementares até o limite que fixar;

Art. 28 - A Presidência enviará ao Plenário e este, por decisão,
aprovará ou modificará o orçamento e os quadros de
detalhamento da despesa.
§1º- Para os fins do que dispõe este artigo, entende-se:

a. Por alteração de quadro de detalhamento da despesa, a
redistribuição dos valores atribuídos ao desdobramento dos
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elementos de uma unidade orçamentária, sem alterar o total
do respectivo elemento;

b. Por modificação de orçamento, as alterações dos elementos
de despesa, excluídos os créditos especiais.
§ 2º— Os pedidos de alteração a que se refere o item 1 do
Parágrafo Anterior serão encaminhados, em modelos próprios,
ao Plenário de seu Órgão para análise e aprovação. Nos casos
dos Conselhos  Regionais  estas  alterações  deverão  ser
informadas ao Conselho Federal.
§3º- Os pedidos de modificação a que se refere o item 2 do
Parágrafo Anterior serão encaminhados, em modelos próprios,
ao Plenário de seu Órgão para análise e aprovação. Nos casos
de modificação do valor global do orçamento dos Conselhos
Regionais, deverão ser enviadas ao Conselho Federal para
apreciação e aprovação.”

Art.89 — Consideram-se recursos para abertura de créditos
especiais e suplementares, desde que não comprometidos:
I. O “superavit” financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II. Os provenientes de excesso de arrecadação;
III. Os resultantes de anulação total ou parcial de dotações
orçamentárias ou de créditos especiais, incluídas, entre aquelas,
Reservas de Contingência;
IV. O produto de operações de créditos realizadas;
c) Pela Resolução COFEN nº 503/2016, art. 2º §5º e 6º;

“As propostas orçamentárias poderão fixar limites de até 25%
do valor total do orçamento à Presidência do Conselho Federal
ou Regional de Enfermagem, para que autoriza abertura de
créditos adicionais suplementares e especiais;”
Todas as propostas orçamentárias deverão ser aprovadas
através do instrumento de Decisão.

d)Pela Resolução COFEN nº 503/2016, art. 6º:
“Deverão compor o processo das alterações orçamentárias:
I— Ofício de encaminhamento;
II — Extrato da ata do Plenário e Decisão que a aprovou; 
III — Planilhas discriminando as alterações efetuadas;
IV — No caso de Superavit Financeiro do Exercício anterior, cópia 
do Balanço Patrimonial que configure o resultado;
V- No caso de excesso de arrecadação, planilhas descritivas que 
ilustrem o aumento pleiteado, na forma da legislação;
VI — Parecer da Controladoria-Geral ou do órgão de controle 
interno sobre as alterações propostas.
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Parágrafo único. Todas as alterações orçamentárias deverão ter
as assinaturas do (a) Presidente, Tesoureiro e Contador da
autarquia.”
f) Tendo em vista as atribuições contidas na Decisão COREN-SE
nº 34/2019, encaminhamos abaixo a análise do referido
processo:
Art. 8º. Compete a Controladoria Interna, além das demais 
atribuições constantes deste ato:
(...)
VI —- auxiliar e avaliar a proposta orçamentária, suas
reformulações, bem como a abertura de créditos adicionais,
especiais ou suplementares, para exame da Diretoria e
aprovação do Plenário.
g) À Lei nº 4.320/64 preceitua:
Art. 7º A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao
Executivo para:
I — Abrir créditos suplementares até determinada importância
obedecidas às disposições do artigo 43.
Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de
Orçamento. Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
II-  Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica;
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:
I- O superavit  financeiro  apurado em balanço patrimonial  do
exercício anterior;
(...)
§  2º  Entende-se por  superavit  financeiro a  diferença positiva
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as
operações de crédito a eles vinculadas.

5. Trata-se de solicitação de abertura de créditos Adicionais provenientes de Excesso de Arrecadação

apurado em Demonstrações Contábeis e Cronograma de Desembolso do 1º e 2º Trimestres de 2024;

6. Acostado ao processo nota-se que a solicitação foi emitida pela Presidência com justificativas quanto

aos objetos solicitados indicando quantidade e valores.
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7. Os valores ora tratados perfazem um total de R$ 81.467,51 ( Oitenta e um mil quatrocentos e sessenta e

sete reais e cinquenta e um centavos);

8. Consta documento da Presidência do COREN-SE ao Departamento de Contabilidade solicitando

medidas necessárias para uso do Excesso de Arrecadação;

9. No e-mail que foi enviado pela Contabilidade preconiza disposições legais pertinentes a abertura dos

referidos créditos, bem como tabela demonstrativa da “Origem”, “Destino”, “Código Contábil”,

“Descrição da Conta”, “Valor”.

10. A solicitação de abertura de crédito adicional perfaz um percentual, 100% de Excesso de

Arrecadação;

11. A Proposta alterará o valor global do orçamento do COREN-SE passando de R$ 8.760.498,08 para

8.841.965,59

Descrição
TOTAL

ORÇAMENTO ATUAL

CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1º
e     2º TRIMESTRES

ORÇAMENTO ATUALIZADO EM CASO DE APROVAÇÃO

8.760.498,08

81.467,51

8.841.965,59

Percentual utilizado pelo Excesso de Arrecadação 1º e 2º Trimestres 100,00%

12. Observando o exposto em tela, a Abertura dos Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação

atende às disposições legais, desde que observadas as normas supramencionadas quanto a análise

aprovação da abertura do Crédito pelo Plenário do COREN-SE, formalizada por meio de extrato da ata e

Decisão  e  que ambos sejam encaminhados ao Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) para

apreciação e aprovação.

Aracaju, 22 de outubro de 2024 

ALOÍSIO SANTOS RIBAS
CONTROLADOR GERAL

CRC-RO-002490/T-0



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73


	OFÍCIO COREN-SE GAB N º 528/2024
	CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
	PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO

	PARECER DA CONTROLADORIA Nº 006/2024
	Percentual utilizado pelo Excesso de Arrecadação 1º e 2º Trimestres 100,00%
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